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PREFEITLJRA MLINICIPAL DE VÀLENTE - ESTADO f)A BAtlIA -F`EâÃfi¥À£{É.`ri{
CONTRATO NO 79/2022

Contrato que entre si fazem de um lado, o MUNicípio DE VALENTE, jhstituição de díreito Público, inscrito
no  CNPJ  sob  N°  13.845.896/0001-51 com  sede  ria  Praça  GeÉúlio Vargas,  N0  01  -  Centro  - Valente-  BA -
CEP:  48.890-000, representado  neste ato pelo Sro  Prefelto  MiinicipaL Ubaídlno Amaral  de Ollveíra,  portador
do CPF n° 086.097.645-91 e RG n° 01.542.909-12 SSP/BA, resldente e domiciliado a Rua 10 de Ma!o, no 80,
Centro, Valente-BA, CEP! 48890-000, doravante deriomjiiada CONTRATANTE e, do outro lado a empresa MD
CONSTRUçõES EIRELI, estabelecida na Av. Transnordestina, no 2514, ParqueLlpÊ,  Feira de Santana -BA,
CEP 44054~o08,    inscrita    no    CNPJ    sob    n0 33.105.021/000l-20, através do seu   rgpresentante   legal,
Sr. JOÊ}o  V/.for 5obr/.nf}o  ~a£os,   portador   da   Carteira   de   ldentidade   no  15.324.301-59,  expedida   pe|a
SSP/BA  e    CPF    no   O9Z.598.765-40r  denominada   CONTRATADA,    mediante  as  cláüsulas  e  condiçõe5
seguintes

CLÀUSULA PRIMEIFtA -OB]ETO.

i.i -Contrataçãci de empresa especialízacla para aquisição de toldos, medíndo 4x4 e 6x6, com rona de vinil,
com estrutura de [ubos galvanlzados cle 5mm, para ater`der as demandas das SecTetarias do Município,tudo
de acordo com as especificações técnlcas e demais exlgências constan[es neste edital e seus Ariexos.

i.2-  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transctitos  estivessem  o  Edital  do   PÍ.egão
Presencia[  no  08-018/2022  e  seii5  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contrataida  e  demais  peças  que
constituem o Processo Admlnistrativo 069/2022.

CLÁUSLILA SEGLINDA - PRAZ0 DE EXECUçÀO D0 0BJETO

2.1 ~ 0 Contrato terã vigêncla até 31 de dezembro de 2022 contada a partir de sua assinatura,  pociendo
ter a  sua  duração  prorfogada  por Íguais e sucessivos  períodos,  medíante  temos  aditivos,  at:é o  i[mite de
60 meses, após a verificação da real necessidacle e com vantagens para a Admmstração na continuidade dD
contrato,  conforme  art.  57,  lr`císo llf da  Lei  no  8.666/93, podendo  ser alterado,  exceto  rio  tacante  ao5eu
ObJ-eto`

CLÁllsuLA TERCEIRA -DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1  -  0  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:   RS  i20.ooo,oo  (Gento e vinte  mil  reais),
obsewada   a    segulnteformÊ   de   pagamento:   Mensalment:e,   através   de   transferência   eletrôn|c3   em
Checiue/Conta do Credor.

3.2 - Os  pagamentos  devídos à  C.ontratada serão  efétuados no  prazo de  até 30  (trinta)  dlas contados da
data  da  apresentaçáo  da   Nota  Flscal/Fatura,   desde  qiJe  não   haja   pendência  a  ser  regularizada  pelo
Contratado e esteja devldamente atestada a execução  contratiial, devendo aTnda a Nota  Flscal descrimínar
os percer`ti]ais das despesas reíerentes a Ínsumos e a mão de obra.

3.3  -  A  conta  do  Credcir  deverá  ser preferenclalmente  mantlda  em  lnstltiilção  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4  - Em  caso  de  impossibilidade do  cumprimen[o  do item  3.3,  o  credor ficará  respon5ável  p
das tarlfas bancárlas em decorrência do pagamento,

3.5 -Os pi.eços acordados compreendem todos os ctJstos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁUsllLA QUAR1-A ~ DA DOTAÇÂO ORÇAMENl.ÁRIA

4.1 -As despesas decorrentes da execiJção deste con[rato correrão por conta da DOTAÇÃ0:

OF`GÂO: 2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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Prefeitura Municrpal de Valente
SETORDEUCÍTAÇÕESECONTRÀTC)S

F'RAÇA GETIJL[O VARGAS, Na 01, BaltTo: Cenm

ValentBJBahia -CEP: 48800doo

CNPJ:13`845,896/OO01iil

00 - RECURSOS ORDINÁRIOS
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ORGÃ0: 3 -SEC. MUN.  DE EDUC. CULTURA ESPORTE E LAZER -SEDUC
sECFtETARm: 4 -sEc. MUNlclpAL E>E EDucAÇÃo, cu±TURA EspoRTE E LAZER-sEE>Llc
2.008 -MANUTENÇÃO DO FUNDO  MllNICIPAL DE EDUCAÇAO    ,

:i3:9+g;3£;oF:ÉDouucTCARéksos2E5Ro#çosTERCEiRos-pEssoA]uR]D]cA

0RGÃO:  5 - FIJND0  MUNICIPAL DE SAUDE DE VALENTE
sECRETARIA: 5 -sECRETARm MUNlclpAL DE sAÚDE
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3t3.9.0.39.00 -OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA
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ORGÃO: 6 -SEC.  MUN. DE INFFtAESTRUTURA, OBRAS, TFUNSPOF!TES E SERV]ÇOS PÚBUCOS
SECRET.ARZA:  o6 . SEC. MUN. DE ]NFRA oBFtAS TFtANSpr E SERV.F,L,BL[CoS

3:3:97.o-.rg?goT:EON#Roo:¥E3ç[õÇEossDÊãE:;RMousN..£±ISNo%ú,Riíigià;spoRTEESERv]çospÚBucos
00 - RECIJRSOS ORDINÁRios

ORGÃO: 4 -F:ÜNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SocrAL DE VALENTE
sECRETARIA: 7-sEc, rulLIN. Do TFLABAulo E DESENv. socrAL E clDADANIA -sEMAs
2.031 -SERVIÇO DÉ CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
2.o61 - MANUTENÇÃo E ADM"IsmAÇÃo DE pEssclAL E sERvlços TÉCNlcos
2.068  -  MANUTENCÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA  [NFÂNCIA
3.3.9.0.39.00 -OUTROS SERvlços TERCEIRC)S -PESSOA JURÍDICA
00 - RECURSOS  ORDINÁRIOS
28     -FUNDCI  ESTADUAL DEASSISTÊNcm scICIAL ,  FEAS
29     -l-RANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NACI0NAL DE ASSISTÊNCIA SOUAL-FNAS

ORGÃO: 2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT£
SECRETARIA: 8 -SEC. MIJN. DE t)ESENV. ECO. TLJR. AGRIC. E  MEI0 AMBIENTE -SEMAGRI
2.052 -  MAN.  DAS ATIVIDADÉS  DA SEC.  MUN.  DE DESEN.  ECONÔMICO, TURISMO,  AGRIC.  E MEIO AMBIENTE
3.3.9.o.39.oo - ouTRos sERvlços lERCEIRos -PEssoA ]l/RÍDlm
00 ~ RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÀUSULA QUINTA - DAS OBHGAÇõES DA CONTRATANTE

5.i -observar flelmente as cláüsulas e condições estipuladas porforça des[ejnstrumento;

5.2 - Proceder o pagamento devldo,  no  prazo e condiçõg estabelecidos,  respeitadas, 1nclusive,  as normas
pertinentes  a  reajustamentos  e  atualizações  monetárias,  estas  nas  hipóteses  de  eventuais  atrasos  no
adlmplemento das obrigações;

5.3  -  Certificar,  tempestivament:e,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  a5  c;ondiçôes  contratuais
estipuladas;

5.4 -  Oferecer a  Contratada  toclas as informações e  condições  indispensáve!s ao  pleno  e
cumprimento da prestação e eía contratualmente lmpo§ta.

CLÁUsutA SExrA -I]AS OBfuGAçõES DA CO»TFtATA1]A.

6.1 -Obsewarfielmente as clãusulas e condíções cstipuladas por força de5te ins[mmento.

6.2 - É de inteira responsabilidade da Ccintrak]da o fomecimento do objeto dEste contrato, não podendo ela
eximir-se, ainda que parcialmente.

6.3  -  Receber as ordens  de  forriecímento  expedida  pelo  Setor Competente  e fomecer o  objeto  no  prazo
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Preíeí[uía Municipal de Valente
SETOR I)E LICITAÇÓES E CONTRATOS

PRAÇA GETULio VARGAS, N° 01, Bsim): Cenffo

Valente -Ba"a -CEP: 48890.00D

CNPJí 13.845.8§6/oml-51

est,pu,ado neste contrato,                                                              ÍJL€.!P.Ã OE SÁtN-Ã. gàj
6.4 -Responcler pelos danos causados, diret:amen[e a Contratante ou a tercelros, decorrentg de siia culpa
ou dolo Jia execLição  do contTato.

6.5  -  Executar os serviços lmediat@mente  apó5 a  requisiçãci  da  Secre[aria  responsável  de acordo  com  as
normas de segurança deterrniriada5 no  prazo  Máximo  de 72 {setenta  e duas) horas rtas escolas da sede
e zona rural do muntcíplo de Valente - Bahia.

CLÁUSULA SÉTIMA -t)AS SANçõES PAFtAO CASO PE INADIMPLEMENTO.

7.1 -Serão obsewadas as disposições do Cap'üilo IV da Lei Federal 8.666/93, no caso de inadímplemento
contratual e normas geraís da referidà  Lei.

CLÁL]SULA 0ITAVA -DA RESCISÃ0

8.1  `  0  descumprimeíito  das  condições  ora  ajustadas,  qiie  impliqüem  iT`execução  total  ou  parcía|  deste
instriimento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  casojh  rescjsão  acl"nistrativa,  amigável  ou judicial{  obsewadas as
situações  [ípícas,  as condutas,  a5  cautelas,  as  consequências  e  os direitos asseguraclos  a  Admiriistração,
conforme a teg{slação aplícáv€l.

CLÁUSULA NONA -DA FISCALIZAÇÃ0

9.1  -Todos  os  serviços  objeto  desta  licltação  serão  fiscalízado5  pela  Prefeitura,  através  de  preposto5
credenclados ]unto a empresa, obrigando-se esta a assegurar a esses prepostos üvre acesso aos locais de
onde  enconbam-se os servíços e  [udo  facilitar para  que  a  fiscalização  possa  exercer integralmente a  sua
função e com ela enter`der-se diíetameiire sobre os assuntos ligado5 aos sewiças contratados,

9.2 -As comuíiicações enti.e a fiscalização e a prestadores dos serviços serão sempre por escrito. Quando
por necessidade  ou  ccinveniênda  do  seriço,  houver entendimentos  verbais,  estes serão  confirmados  por
escrito dentro do prazo de 02 (dols) dlas após os mesmos.

9.3  -A rLscallzação i)oderá aplicar sanções E multas à prestadora dos serviços, nos termos deste edital, bem
como examíiiar, a qüalquerteíni]o, a documentação da contratada.

9.4 - Se a  quaíquer tempci,  a fiscalização cla  prefeitura  obseívar qüe os  métodos de trabalho  da  empresa
são íneftcientes ou inadequados à  execução dos serviços,  à segurança  dos trabalhos, ou  do púbiico e/ou o
ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exígir que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
ericiência e qualidade de modo a assegurar o cumprlmento dos serviços.  Alnda que oçorra caso foriuito ou
de força maior oÜ qiialquer outro motivo alheío ao controle da Prefei[üra, a Fiscalização poderá exigir que a
contratada intenslficasse a execução dos trabalhos, iiiclusive em horário extraordinán`o, a fim de garantlr a
entrega dos objetos no prazo preestabElecido.

9.5 -A fiscaiízação da Prefeitura não diminut nem exciui a responsabiiidade dà contratada peia quaiidade e
coiTeta execuçãci dos serviços.

9`6  -As ob5ervaçôes, ordens e instrüções da fiscalização serão, obrlgaton-amente, r€gi`stradas rio "diári-o dos
sewiços",  no  qual  a  coiitratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  acorrênclas  verificadas  durante  a
execução dos trabalno5.

9.7  .  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma
Capítulo iii da Lei Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designado5, primordlalmente:

a)   anotar,   em   reglstro   próprio,   as   ocorrêni:ias   relativas   à   execução   do   contra[o,   determlnando
providênclas necessárias à corrEção das falhas oii clefelto5 observados;

b)  transmitir ao contratado iristruções e comiiriicaral[erações de prazos e cronogramas deexecução, qua
for o caso;

c)  dar  imedíata  ciência  a  seii5  siiperiores  e ao  órgão  central  de  coritrole,  acompanhamento  e  avaiiação
finaricelra  de  contratos  e  convêníos,  dos  lncidentes  e  ocorrêncías  da  execução  que  possarn  acarretar  a

EÉ



Prefeftura Municipal de Valente
SETOR DE UCITAÇÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS. Na 01. Bam): Cenúo

Valerite-Bar)Ía-CEF:48B90Ú00

CNPJ: |3.845.896/000t€1

imposição de sanções ou a rescisão contratual?
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d) adotar, junto a terceiros, as providências necessán-a5 para a Tegularídade da execução do contratQ;

e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitiiido a £ompetente
habiiitação para o recebímento de pagamentos;

f)  esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração, sc!
necessãrio, parecer de especialistas;

g)  cumprir as  diretíizes traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  finaricelra
de contratos e convênios;

h)   fiscallzara obrigação da contratada de manter, durantetoda a execução do côntrato, €m compatibilidade
com as obrigações assumldas, as coridições de habllitação e qualificação exigidas na  Ílcltação, bem comci o
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenclán+as;

j)  ordenar a  imedlata  retírada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cüja  peiiiianência
seja  lnconvenierite  ou  qiie  venha  embaraçar  ou  dificiiltar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,   por  excliisíva
conta da contratada, quaisquer Ônus decorrentes das leis trabalriístas e previdenciárias, bem  comoquaTquer
oiitra que tal fato ímponha;

j) 5ollcltar da  Contratada,  a qualquer tempo,  a  apresentação de documentos  relacionados com a execüção
do contrato.

9.8 - A ação ou omissão, total ou  parcíal, da fiscalização do contratante,  não eximirá à contratada de total
responsabmdade na execução do contrato.

CLÁLJSULA DÉCIMA -DO REZULJSTE, DOS ACRÉSCIMOS E SUF]FIESSÕES

1o.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Pôrtes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordínán-a confome variação de mercado.

10.2 -A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesiTias condições contratuais, e medlante Termo Aditivo, os
acréscirrios ou süpressões que se fizerem  necessán.as,  no  montante de até  25%  (vií`te  e cinco  por cento)
do valor inicíal atualízado do Contrato, de accirdo com os parágraíos primelro e segundo constant6 do ArL
65  da  Lel  ncl 8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exc£der os  limltes estabelecidos em  L€i,
salvo a5 süpressões resultante5 de acordo celebrados eritre os Contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PFUMEIRA -t)AS DISPoslçõES F:INAIS

il.1 -Os tributos qiie sejam devidos em decorrência dlreta ou jndíreta da execução do5 sewlços, 5erão da
exclusiva re5ponsabil!dade da Contratada.

ii.2  -Aos casos omíssos será aplicada a Lei Federal iio 10.520/2002, de 17:07.2oo2 subsldiaríamente à Lei
N.0  8.666/93 e atüalízada  pela  Lei  no  8.883/94 e Lel complementar ri°  123/2006, com suas afterações no
qiie couber.

CLÁUSULA I)ÉCIMA SEG LJNI)A - DA StJBCONTRATACÃ0

i2.i  - A Coritratada  não  poderá subcoiitratar,  ceder aü transferír,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  de
Contrato.

CLÁUSULA DÊCIMA l.ERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

i3.1  -  A  execução  deste  Coritrato,  l]em  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusu|a
contratuals e pelos preceítos de Direito Públlco, aplicaiiclo-lhes, supletivamente, os prina.pios da Teoria Gera[
dos Contratos e das dlsposlções do Direi[o Privado,  na forma do Art. 54 ccimbJnado com o lnciso XII, do
55r da Lei rio 8.666/93.

CLÂL]SULJ\ DÉCIMA QUARTA ~ D0 FORo
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Prefeitura Municipal de Valente
SETORDEucrTAçÓESEcoNTRATos

PfuçA GETUUO VARGA5. N° 01 ` Balrro: Con(ro

VàlsnlB-Eahh-CEP:48880-OO0

CNpj:13.845.a96rooo1-51

14.1 - As paítes elegem o foro da Comarca de Valente - Bahia, com renúncla de qüalquer outro, por mals
Priviíeglaclo que seja para dirimir quaisqLier dúvidas que si]rglrem na execução do presente lnstrumento.

14.2 - E, para fimeza e como prova de asslm haver, entre sl, ajustado e contratado, lavrou-5e o pre5ente
Contrat:o  em  3  (tr^es) Vias üE  igual teor e fórma, para tados os fins de direito,  sem  rasuras ou emendas,  o
qual  depols de lído e achado conforme,  perante duas testemurihas, a todo o ato presente,  vaf pelas partes
assinado, as quaís se obrigam a cumprl-lo.

Valente -Bahia, 09 de fevereiro de 2022.
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Prefeitura Municipal de Valente
sETORDEucrlAçÓEsEcoNTEu\Tos

PR" GETllLio VARGAS, NP 01, Baln.oi Cenm

VaTeí`le -Bah7a ~ CEF'; 48890.000

CNPJ:13.845.886/OOO1-51

ANEXO I A0 CONTRATO
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OB]ETO:  Contratação de empresa especializada para aquisíção de toldos, rnedlndo 4x4 e 6x6, com lona de
vinil, com estrutura de tubos galvanlzados de 5mm, para atender as demandas das Secretôrias do Muiiicíplo,
tudo de acardo com as especiflcações téc.nicas e demaís exigêncías constantes neste edital e seLis ATiexo5.

DA DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÀRIA

oRGÂo: 2-pREFEnuRA MÜNlclpAL DE VALENTE
SECRETARIAi 8 -SECFIETARIA MUNICIPAL DE At)MINISTRAÇÃO E FAZENt)A
2.033  -  MANUTENÇÃO  DAS AÇõES  DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  E FAZENDA
3.3,9.o.39.oo -OLrrROS SERV[çOSTERCE[RoS -pEssoA JURÍDICA
00 -RECURSOS ORDINÁRros

ORGÃO: 3 -SEC. MUN. DE EDUC. CUL"RA ESPORTE E LAZER -SEDLIC

i:gc!::àg£A¥F;#É:gjá£ágogs2:5ST%p£§gDgR:¥.¥Bçg:#!u":]=poRTEE"ER_sEM
ORGÃO:  5  - FLINDO  MtJNICIPAL  Z)E SAUDE  DE VAI.ENTE
sECRETARIA: 5 -sECRETARm MÜNlclpAL Dg sAÚoE

i:!ig:oSF¥#!â3gísEEg#Êv!s;:§!;ãDR:::jTEo#5Df#p#sN:::BÍ;:Íi;!iÉ;g:ADÉDDEmE
o2 -RECEITAS DE]MPoSTos ETfmNSFERÊNclAs DEIMposTos -sAÚDE -15o/o
14 -TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO I)E 5AÚDE -SUS

ORGÃO: G -SEC. MLIN. DE INE:FtAESTRUTUFU, OBRAS,1EmNSPOR"S E SEFwlços PÓBLICOS
SECFtETAFLIA: 06 -SEC. MLIN, DE INFFtA OBRAS TRANSP.  E SERV,PllBLICOS

:;::9:!É#úARgs:olsEo:¥:RO£:Aâ5EoâsçrõçEoSsDTAEãEã.R%uSN~.pDEEslsNOFA¥úÍÉ#àspoRHESEMçoSPÚBLTCoS
OFIGÃO: 4 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SocmL DE vALENTE
SECRETAFtlA; 7-SEC. MUN. DO TFtABALHO E DESEfw. SOCIAL E CIDADANIAL -SEMAS
2.031 -SERV[çO DE COWI\/ÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
2.061 - MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E SERvlços TÉCNICOS
2.068 ~ MANUTENÇÃo Do pROGRAMA pRiMEiRA iNFÂNaA
3.3.9.0.39.00 -OUTROS SERVIÇC)S TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
00 - RECURSOS 0RDINÁRIOS
30     -FUNDO ESTADUAL DEASS]STÊNcm soc[AL-FEAS
31     -TRANSF. DE RECURSoS DO FUNDO NAcloNAL DEAsslsTÊNcn socIAL -FNAs

OF`GÃO: 2 -PREF:EnuRA MtjNICIPAL DE VALENTE
SECFIETARIA: 8 -SEC. MUN, DE DESENV. ECO. TUR. AGR]C, E ME|O AMBIENTE -SEMAGRI
2.o52 -MAN.  DAS AnvlDADES DA sEc. MUN.  DE DESEN.  EcoNÔMlco, TUR]SMo, AGRIC.  E MElo AMBIENTE
3,3.9.0.39.00 -OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
00 -RECURSOS ORD[NÁRIOS

ITEM DESCRlçÃO LJNID QUANT- RS UNIT. RS TOTAL
01 TOLDO PIRAMIDAL4X4 UN 10 3.200'00 32_ooo,oo,

02 TOLDO PIRAMIDAL 5X5 UN 10 4.000,00 40.000,0Ú

03 TOIJ)O PIRAMIDAL 6X6 UN 10 4.800,00 48.000`Ot,
TOTAL RS 12o.o0t',dp

ValorTotal: R$ 120.000,00 (Cent® e vinte mil i.eais}                       ±  `
`,: !-.!   =.ÇT,_-.`::•-üç§koEãü





Prefeitura  Municipal de Valente
SETOR  DE LICITAçÕES  E CONTRATOS

PF{AÇA GETULIO VARGAS,  N° 01.  Bairro: Centro

Valente -Bahia -CEP: 48890.000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

ORDEM  DE  FORNECIMENTO

PREGÃO  PRESENCIAL N° 08-018/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  NO 69/2022

A  Prefeitura  Municipal,  CNPJ  no  13.845.896/0001-51,  com  sede  a  Praça  Getúlio  Vargas,  no  01,
Cent:ro,  na cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado neste ato  pelo Sro Prefeito Ubaldino
Amaral  de  Oliveira,   portador  do  CPF  no  086.097.645-91   e  RG   no   01.542.909-|2,  SSP/BA,
residente  e  domiciliado  a  Rua  10  de  Maio,  no  SO,  Centro, Valente -  BA,  AUTORIZA a  empresa  MD
CONSTRUÇõES  EIRELI,  estabelecída  na  Av.  Transnordestina,  no  2514,  Parque  lpê,  Feira  ç|e
Santana  -BA,  CEP  44054-008,  inscrita     no     CNPJ  sob     n0  33.105.021/0001-20,  a  dar  início  a
Aquisição  de toldos,  medindo  4x4 e  6x6,  com  lona  de  vinil,  com  estrutura  de tubos  galvanizados
de  5mm,   para  atender  as  demandas  das  Secretarias  do  Município,  obedecendo  às  exigências
descritas  de  acordo  com  as  especificações  constantes  no  Anexo  1,  e  condíções  estabelecidas  no
instrumento  cont:ratual   celebrado  entre  as  partes  através  do   contrato  79/2022,   assinado  em
09/02/2022 conforme  especificações  abaixo descriminada:

LOTES/ITENS  ESPECIFICAÇÃO:

ITEM DESCRIÇÃO uNID QUANT. RS UNIT. RS TOTAL
01 TOLDO  PIRAMIDAL 4X4 uN 10 3.200,00 32.000,00

02 TOLDO  PIRAMIDAL 5X5 UN 10 4.000'00 40.000'00          -

03 TOLDO  PIRAM-IDAL 6X6 uN 10 4.800'00 48.000,00

TOTALRS 120.000,00

Valor Total:  R$  55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).

Pelo  presente,  autorizo  o  início  dos  serviços  supra  citados.

Praça  Ge[úlío  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP:  48.890-000
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EXTRATO DA ATA NO 79/2022

`1,

`         +                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          .         :L            u                   .

_\

Contratante:  Município-de  Vale.h.te,  CNPJ:  13.845.896/0001-51.  'Ob].eto:  Aquisição  de toldos,  medindo 4x4  e

6x6,   com   lona  de  vinil,  com  est:rut:ura   de  tubos  galvanizados  de  5rrim,  para   atender  as  de.mandas  das

Secretarias do Município, tudo de acordo com as especificações técnicas e demais exigências constantes neste

edital.  Modalidade:  Pregão  Presencial  -SRP -NO  08-018/2022.  Processo Administrativo  NO 069/2022. Ata  n°

09/2022,  em  favor da  part:icipante:  MD  CONSTRUÇÕES  EIRELI,  CNPJ:  33.105.021/0001-20,  vencedora  do

Lote  Uno,  no valor total  de R$  12.0.000,00  (Cento ç vinte mil  reais).   Data  da Assinatura:  09/02/2022.  Prazo

de vigência:  og/o2/2023.                                    y                '*

Valente -  Bahia,  09 de fevereiro de 2022.
.,        .    `-.,        'J`                                                            ,1          r          '

-             UBALDINO AMARAL. t)E OLIVEIRA          -                                                  `

Prefeito  Muniçipal`'             -.   -               <`      .

\A/\^/w.valente.baj!ov.br


